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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
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LÇAJA PROTOCOLO.:

CONCEDE A "COMENDA GLAUBER DA SILVA
COELHO"

Artigo 1" - Fica concedido a "COMENDA GLAUBER DA SILVA COELHO", nos termos
da resolução n°311/2014 ao Sr° Sérgio Pereira de OSiveira

contrário.
Artigo 2" - Este Decreto Legislativo entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de Agosta de 2017.

EDISON VALENTIM FASSARELLA
VEREADOR-PARTIDG VERDE i

PROVMk.
ElUNANlMIDADE

X  ||~] abstenção
Sessão 1 \ /

PresidenC

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Sérgio Pereria de Oliveira, brasileiro, casado, nascido em Conseição do Castelo no

Estado do Espirito Santo em 04/07/1954, filho de Ormiris de Pereira de Oliveira e Antonia Gaspari

e Oliveira, tem uma origem humilde, fruto de uma família simples e trabalhadora, é o primogênito

de 5 filhos.

Trata-se de uma pessoa de boa indole que tem em sua trajetória Profissional 37 anos

de vida privada na Viação ltapemirim,06 meses de Samadisa e 05 anos de vida pública na Câmara

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

Casado com Ana Florida Tomazine de Oliveira, pai de, Rerison Tomazine de Oliveira

e Rayana Pereira de Oliveira e avó de Ana Clara Tomazine Michilin.

Ao longo desses tantos anos vem desempenhado por hora voluntariamente trabalhos

tanto na Igreja quanto em sua comunidade Bairro Paraíso, porque não dizer na cidade de

Cachoeiro de Itapemirim.

Está comenda trará justificativa ao cidadão que não mede esforços em estar em seu dia

dia comtribuindo para o progresso e bem estar de sua comunidade.

"¥e\\z a nação cujo Deus é o Senhor"
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